
INDICAÇÃO Nº 
1932
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Educação, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim  de reforma e ampliar o prédio da Escola Estadual Maria Vieira Lombardi Silveira, situada no bairro de Jardim Silva Teles, Subprefeitura de Itaim Paulista, São Paulo, Capital.

JUSTIFICATIVA

O prédio é antigo e não comporta satisfatoriamente as necessidades da demanda da comunidade escolar. O terreno da escola é amplo e ocioso, propiciando novas construções.


Essa escola atende a toda a comunidade do bairro, cuja população pertence aos estratos sócio-econômicos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em
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